
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO

SECRETARIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

ESCLARECIMENTOS
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 061/2023

A  Pregoeira  deste  TRIBUNAL  REGIONAL  DO  TRABALHO  DA  18ª
REGIÃO, em atendimento aos pedidos de esclarecimentos apresentados no Pregão
Eletrônico  nº  061/2023,  torna  público  para  conhecimento  dos  interessados  as
seguintes informações:

1.No que concerne aos pagamentos dos benefícios V.A e V.T, podemos
utilizar a média de 21 dias?
Resposta: A empresa deverá utilizar os valores e as regras propostos na CCT
que a empresa é vinculada, respeitando os quantitativos para a quantidade de
dias de prestação dos serviços. 

2.Caso a licitante não considere os benefícios Plano de Saúde, Seguro de
Vida  e  Assistência  Odontológica,  será  desclassificada?  São  benefícios
obrigatórios?
Resposta: Se a convenção coletiva que a empresa estiver vinculada exigir a
obrigatoriedade, sim, a empresa deve conceder tal benefício.

3.Algum  posto  deverá  gozar  de  adicional  insalubridade  e/ou
periculosidade? Caso sim, em qual grau?
Resposta: Se a CCT que a empresa estiver vinculada exigir tal adicional, a
empresa deverá conceder.

4.Caso haja necessidade de adicional insalubridade e/ou periculosidade,
deve ser cotado para quais postos?
Resposta: Verificar na CCT que a empresa estiver vinculada quais postos têm
esse adicional. 

5.Devemos seguir obrigatoriamente o modelo de planilha da contratante
apresentada no Edital?
Resposta: Não. A planilha de custo e formação de preços anexada ao edital
serve de modelo, mas a empresa pode apresentar o modelo que utiliza para os
cálculos.

6.Poderiam  nos  enviar  planilha  aberta  em  formato  .xsl  para  análise
comparativa da memória de cálculo da proposta?
Resposta: Sim,  será  divulgada no site  deste  TRT,  podendo ser  consultada
através  do  link  https://www1.trt18.jus.br/licitacao/licita.cgi?
sub=gera_html&ano=2023&modalidade=PE.
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7.Qual o nome do Sindicato da CCT utilizada?
Resposta: CCT 2023/2024 do SINDICATO DOS TECNICOS INDUSTRIAIS DE
NIVEL  MEDIO  DO  DF  e  SIND  NACIONAL  EMPR  ARQUITETURA  E
ENGENHARIA CONSULTIVA.

8.Poderiam nos enviar anexo da CCT utilizada?
Resposta: O  arquivo  será  disponibilizado  através  do  link:
https://www1.trt18.jus.br/licitacao/licita.cgi?
sub=gera_html&ano=2023&modalidade=PE.

9.Os lances para o item 02 (Diárias) poderão ser menores que o indicado
no Edital ou serão valores fixos?
Resposta: Sim, os lances poderão ser menores que o estimado. No entanto,
conforme informação  constante  no TR,  o  valor  da  diária  a  ser  cotado  pela
licitante deve estar de acordo com a CCT/ACT a qual ela está vinculada.

10.Será desclassificada a proposta que ultrapassar o valor estimado no
momento do cadastro?
Resposta: Não, no momento do cadastro no sistema não há desclassificação
de  proposta  que  ultrapassar  o  valor  estimado.  Porém,  após  os  lances  e
negociação só serão aceitos preços que consideram o máximo estimado por
este TRT.

11.Há alguma empresa prestando serviços atualmente? Caso sim, qual e
quando encerra-se o contrato atual?
Resposta: Não há nenhuma empresa prestando o serviço atualmente.

12.Qual é a data prevista para o início da execução dos serviços?
Resposta: Conforme  subitem  3.5.1  do  Termo  de  Referência,  os  serviços
devem iniciar  em até  20 (vinte)  dias  corridos, após o  início  da vigência do
contrato, que se dará a partir de sua assinatura.

Goiânia, 19 de outubro de 2023.

Thaís Artiaga Esteves Nunes

Pregoeira
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